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1. ENQUADRAMENTO 

 

O Fundo Ambiental tem por finalidade apoiar políticas ambientais para a prossecução dos 

objetivos do desenvolvimento sustentável, contribuindo para o cumprimento dos objetivos 

nacionais e internacionais, designadamente os relativos às alterações climáticas, financiando 

entidades, atividades e projetos que cumpram com o objetivo de mitigação às alterações 

climáticas, entre outros.  

Portugal assumiu o compromisso de atingir a neutralidade carbónica até 2050, tendo já 

estabelecido metas de redução das emissões de gases com efeito de estufa (GEE) para 2020 e 

para 2030 e identificado, no contexto do Sistema Nacional de Políticas e Medidas (SPeM), as 

políticas e medidas capazes de assegurar o cumprimento das citadas metas, tendo em vista a 

descarbonização da economia.  

Importa ainda assinalar que o total das emissões em Portugal registou uma ligeira diminuição 

de emissões de GEE desde 2005, em que foram contabilizadas 8,4 MtCO2eq, até 2016 em que 

registou um valor de 7,3 MtCO2eq (13%). 

Porém, tendo em consideração o decréscimo das emissões totais de GEE em Portugal no 

período 2005-2016, o share das emissões de GEE dos processos industriais no total das 

referidas emissões, aumentou de 9,7% em 2005, para 10,8% em 2016. 

Neste seguimento, importa, por isso, incentivar a consciencialização das entidades para a 

problemática da emissão de GEE provenientes dos processos industriais e promover ações que 

mitiguem essas emissões. 

 

2. AVISO “DESCARBONIZAÇÃO DA INDÚSTRIA - EMISSÕES DE PROCESSO 

NA INDÚSTRIA” 
 

Com este Aviso pretendeu-se promover e incentivar a mitigação das emissões de GEE na 

indústria, com ênfase nas emissões de processo. Entende-se por emissões de processo as 

emissões de GEE, excluindo as emissões de combustão para produção de eletricidade, que 

resultam de reações intencionais e não intencionais entre substâncias ou da sua 

transformação, incluindo a redução química ou eletrolítica de minérios metálicos, a 

decomposição térmica de substâncias e a formação de substâncias a utilizar como produtos ou 

matérias-primas. 
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Por conseguinte, para reduzir as emissões de processo importa considerar a possibilidade de 

mudanças de combustível e/ou matérias-primas, a aquisição de novos equipamentos ou a 

aplicação de soluções inovadoras que possam nunca ter tido o incentivo necessário ao seu 

arranque.  

Desta forma, pretende-se também prosseguir com as políticas e medidas explanadas no 

PNAC2020/2030 que urgem à redução do consumo específico de energia e à redução da 

intensidade carbónica dos processos industriais. 

 

 

2.1. Objetivos do Aviso 

 

Constituem objetivos específicos deste Aviso: 

 Incentivar a redução da intensidade carbónica na indústria, com ênfase nas emissões 

de processo, enquanto contributo para a concretização das políticas e medidas 

previstas nos instrumentos de política climática; 

 

 Reduzir as emissões de GEE na indústria por via da aplicação das melhores técnicas 

disponíveis (MTD) previstas nos Best Available Tecnhologies (BAT) Reference 

Documents (BREF) e conclusões MTD (BAT Conclusions) (disponíveis no Portal da 

Comissão Europeia em: http://eippcb.jrc.ec.europa.eu/reference/), quando existentes, 

ou recorrendo a tecnologias emergentes cujos resultados possam assegurar um nível 

de proteção do ambiente mais elevado ou equivalente ao obtido com a aplicação das 

MTD, ou a soluções inovadoras em fase de demonstração ou pré-comercial. 

 

2.2. Tipologias 

 

Neste aviso são aceites as seguintes tipologias, dando-se preferência aos projetos com impacte 

mais significativo na redução de emissões de processo: 

 

▪ A aplicação de MTD constantes dos BREF transversais e/ou setoriais aplicáveis aos 

vários setores industriais, que não se constituam de caráter obrigatório para a 

instalação em causa; 

 

▪ Aplicação de tecnologias emergentes cujos resultados possam assegurar um nível de 

proteção do ambiente mais elevado ou equivalente ao obtido com a aplicação das 

MTD, ou o desenvolvimento de projetos-piloto inovadores, de demonstração, 

preferencialmente em fase pré-comercial. 
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Estão expressamente excluídos os projetos que visem: 

▪ A redução de emissões de GEE associadas a equipamentos de combustão para 
produção de energia elétrica; 

▪ A redução de emissões de GEE através de reduções de consumo de energia elétrica 
utilizada para fins que não do processo produtivo; 

▪ Alterações de combustíveis que não recorram a combustíveis com emissões zero 
(renováveis ou biomassa); 

▪ As instalações abrangidas pelo capítulo 2 do Decreto-Lei n.º 127/2013, de 30 de agosto 
(Diploma REI) para efeitos de candidatura a projetos da tipologia mencionada no 
ponto 3.1. 

 

2.3. Beneficiários 

Constituem beneficiários elegíveis às ações enquadradas nos objetivos do presente Aviso: 
 

 As instalações industriais cuja atividade principal corresponda aos CAE constantes do 
Anexo I ao presente Aviso; 

 
 As Associações (CAE 94110 - Atividades de organizações económicas e patronais) que 

tenham como objetivos principais a representação, acompanhamento e defesa dos 
interesses dos setores e consequentemente de instalações cujo código de atividade 
económica (CAE) tenha sido mencionado no ponto 5.1.1. 

 
Podem candidatar-se consórcios, em que cada uma das entidades cumpre as condições na 
totalidade. 
 
 

2.4. Dotação financeira e taxa máxima de cofinanciamento 

A dotação financeira máxima do Fundo Ambiental afeta ao presente Aviso é de € 2.000.000 

(dois milhões de euros), a qual será repartida da seguinte forma pelas categorias das empresas 

definidas para este âmbito: 

 

▪ €1.000.000 (um milhão de euros) para empresas cujo volume de negócios anual não 

exceda os 50 milhões de euros, ou cujo balanço total anual não exceda os 43 milhões 

de euros (consideradas para este efeito micro, pequenas e médias empresas); 

 

▪ €1.000.000 (um milhão de euros) para empresas cujo volume de negócios anual seja 

igual ou superior a 50 milhões de euros, ou cujo balanço total anual seja igual ou 

superior a 43 milhões de euros (consideradas para este efeito grandes empresas). 
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Os limites de financiamento indicados no ponto anterior repartem-se ainda pelas tipologias de 

projeto definidas em 3.1 e 3.2, cabendo a cada uma destas tipologias por categoria de 

empresa o montante de €500.000 (quinhentos mil euros). 

 

As taxas máximas de cofinanciamento são de 85 % (oitenta e cinco por cento) para os 

beneficiários, incidindo sobre o total das despesas elegíveis, com cofinanciamento limitado a 

€200.000 (duzentos mil euros) por projeto. 

 

Os montantes parciais indicados podem transitar de uma tipologia e/ou categoria de empresas 

para outra, caso não esgotem, conforme estipulado no ponto 8.4 do Aviso. 

 

3. DIVULGAÇÃO  
 

O Aviso n.º 2437/2018 - “Descarbonização da Indústria - Emissões de Processo na Indústria”, foi 

publicado no Diário da República n.º 37, 2ª série, de 21 de fevereiro de 2018, e foi divulgado no 

portal do Fundo Ambiental desde 9 de fevereiro de 2018. 

Este aviso foi ainda amplamente divulgado pela Confederação Empresarial de Portugal (CIP) e 

Associação Industrial Portuguesa (AIP) aos seus associados. 

No dia 9 de fevereiro de 2018, foi realizada no Salão Nobre da AIP, uma sessão pública 

destinada à apresentação dos Avisos do Fundo Ambiental para a Descarbonização da Indústria, 

com a participação dos Senhores Ministros do Ambiente e da Economia, do Senhor Secretário 

de Estado do Ambiente e do Vice-presidente da CIP, para a qual se inscreveram 114 

participantes de empresas, associações e organismos públicos. Na mesa redonda desta sessão 

participaram representantes da CIP, AIP, APED, BCSD e Fundo Ambiental.  

 

4. AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DAS CANDIDATURAS 
 

4.1. Verificação da boa instrução das candidaturas e do cumprimento 

dos critérios de elegibilidade dos beneficiários 

As candidaturas foram submetidas através da página eletrónica do Fundo Ambiental em 

www.fundoambiental.pt, até às 17 horas do dia 9 de abril de 2018. 

Foram recebidas na plataforma do Fundo Ambiental seis candidaturas. 

Terminado o prazo de submissão, iniciou-se o processo de verificação da boa instrução das 

candidaturas e do cumprimento dos critérios de elegibilidade dos beneficiários pela Comissão 

de Avaliação. 

http://www.fundoambiental.pt/avisos-2018/descarbonizacao-da-industria/emissoes-de-processo-na-industria.aspx
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Foi efetuado pedido de elementos junto dos 6 (seis) candidatos, sendo que todos eles 

entregaram a documentação solicitada, no prazo estipulado.  

Na sequência do processo de verificação da instrução das candidaturas e do cumprimento dos 

critérios de elegibilidade dos beneficiários pela Comissão de Avaliação, foi elaborada a lista com 

as “candidaturas admitidas para avaliação” e “candidaturas não admitidas para avaliação”, 

conforme Tabela 1 e 2, respetivamente. 

Procedeu-se então à avaliação de 5 (cinco) candidaturas, não tendo sido necessário efetuar 

pedidos de esclarecimentos. De referir que não foi submetida a candidatura com o número 4. 

 

Apresenta-se de seguida a Tabela 1 com a lista das candidaturas admitidas para avaliação. 

 

Tabela 1 - Lista de candidaturas admitidas para avaliação 

 

Candidaturas Admitidas 

Nº 
Data 

submissão 
Hora  

Designação da 
Entidade 

NIF / NIPC Categoria Tipologia 

2 09/04/2018 11:29 
Arneg Portuguesa, 

SA 
500670900 

Micro, 
pequenas 
e médias 
empresas 

3.1 - Aplicação de MTD 
constantes do BREF 
transversais e setoriais 
aplicáveis aos vários setores 
industriais [...] 

3 09/04/2018 12:53 

SOPAC - Sociedade 
Produtora de 

Adubos Compostos 
S.A. 

504081985 

Micro, 
pequenas 
e médias 
empresas 

3.2 - Aplicação de 
tecnologias emergentes 
cujos resultados possam 
assegurar um nível de 
proteção do ambiente mais 
elevado […] 

5 09/04/2018 13:02 
CUSNAG - 

Serralharia, Lda. 
507742567 

Micro, 
pequenas 
e médias 
empresas 

3.1 - Aplicação de MTD 
constantes do BREF 
transversais e setoriais 
aplicáveis aos vários setores 
industriais [...] 

6 09/04/2018 16:18 

CINCA-Companhia 
Industrial de 
Cerâmica, SA 

500064040 
Grandes 

empresas 

3.1 - Aplicação de MTD 
constantes do BREF 
transversais e setoriais 
aplicáveis aos vários setores 
industriais [...] 

7 09/04/2018 16:51 

Texsa Portugal 
Materiais de 

Construção S.A. 

503041050 

Micro, 
pequenas 
e médias 
empresas 

3.1 - Aplicação de MTD 
constantes do BREF 
transversais e setoriais 
aplicáveis aos vários setores 
industriais [...] 
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Apresenta-se de seguida a Tabela 2 com a lista das candidaturas não admitidas para avaliação e 

devida justificação. 

 

Tabela 2 - Lista de candidaturas não admitidas para avaliação 

Candidaturas não admitidas 

Nº 
Data 

submissão 
Hora  

Designação da 
Entidade 

NIF / NIPC Categoria Tipologia 

1 09/04/2018 10:38 
ADP Fertilizantes, SA  

Lavradio 
502473525 

Grandes 
empresas 

3.2 - Aplicação de tecnologias 
emergentes cujos resultados 
possam assegurar um nível de 
proteção do ambiente mais 
elevado […] 

Justificação 

O projeto apresentado não se enquadra nos critérios de elegibilidade estabelecidos no ponto 9.2.2 

(Objetivos e tipologias de projeto) do Aviso n.º 2437/2018. O projeto consiste na colocação de uma carga 

nova de um catalisador de elevado desempenho, para os valores das emissões do subproduto óxido 

nitroso (N2O) continuarem a ser garantidos abaixo do que está definido na Licença Ambiental (LA) da 

unidade industrial. A instalação do citado catalisador foi financiada pelo extinto Fundo Português de 

Carbono em 2013. Assim, a colocação de uma carga nova do catalisador no reator de produção de ácido 

nítrico da instalação da ADP Fertilizantes do Lavradio (LA n.º 333/2009) para garantir desempenhos das 

emissões de N2O abaixo dos valores definidos na LA, constitui uma operação de manutenção da 

tecnologia já implementada na instalação, a qual tem de ocorrer periodicamente para garantir os 

desempenhos desejados e definidos na LA (emissão inferior a 1,85 kg N2O/t HNO3 a 100%), não se 

enquadrando desta forma nos objetivos deste Aviso. 

 

4.2  Avaliação das candidaturas 

A avaliação das candidaturas, que inclui a análise de mérito dos critérios de elegibilidade das 

candidaturas cabe à Comissão de Avaliação, em conformidade com o modelo de avaliação 

constante do Anexo V do Aviso. 

 A avaliação das candidaturas é efetuada em dois passos: 

▪ Avaliação do formulário de candidatura através da utilização do referencial de mérito, 

que pontua quatro critérios de avaliação distintos. Caso a soma da pontuação desses 

critérios seja igual ou superior a 12, considera-se a candidatura aprovada e, portanto, 

elegível para avaliação do valor de custo/benefício do projeto (€/t CO2eq); 
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▪ Seriação das candidaturas por ordem crescente do valor custo/benefício de acordo 

com o valor apresentado no formulário de candidatura, no respetivo campo custo-

benefício do projeto em €/toneladas de CO2eq, arredondado a duas casas decimais, 

correspondendo o valor mais baixo à primeira prioridade de financiamento. 

O cálculo do Mérito da Qualidade Técnica da Candidatura é efetuado através de quatro 

critérios de avaliação, de forma a verificar se o projeto está bem estruturado e comporta os 

recursos (físicos, financeiros e humanos) necessários para os objetivos que pretende atingir.  

A pontuação corresponde à soma das pontuações parciais dos quatro critérios de avaliação 

seguintes: 

▪ A1. Pertinência e alinhamento da candidatura com os objetivos do Aviso; 
 

▪ A2. Solidez do conceito; 
 

▪ A3. Adequação do cronograma e dos meios físicos e financeiros envolvidos no projeto; 
 

▪ A.4. Solidez da estimativa de redução de emissões de GEE. 
 

As propostas são ordenadas por ordem crescente do valor obtido no parâmetro 

custo/benefício do projeto (€/tonelada CO2eq). Em caso de empate serão considerados, 

consecutivamente, os seguintes fatores pela ordem apresentada: 

 

▪ A prioridade será feita com base no total da soma da pontuação dos quatro critérios 

de avaliação; 

 

▪ Nas situações em que as candidaturas tenham sido avaliadas com a mesma 

classificação, o fator de decisão será a data (hora/dia) de submissão da candidatura. 

 

 

4.3  Audiência dos interessados 

 

Foi elaborado o Relatório Preliminar de Avaliação com a lista das candidaturas admitidas e não 

admitidas, bem como a lista das candidaturas elegíveis para financiamento, o qual foi 

submetido a audiência prévia dos interessados, nos termos do artigo 122º do Código do 

Procedimento Administrativo (CPA), devendo a pronúncia ser efetuada por escrito. 

A audiência prévia decorreu por 10 dias úteis, entre 26-06-2018 e 09-07-2018, tendo-se 

recebido através da Plataforma do Fundo Ambiental, a pronúncia de 4 (quatro) candidatos, 

listados pela ordem de submissão dos respetivos pareceres: 
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Entidades Pronúncia 

CUSNAG - Serralharia, Lda. 

Nada tem a opor ao resultado da avaliação das 
candidaturas deste Aviso, constante do Relatório 

Preliminar. 

Arneg Portuguesa, SA 

CINCA-Companhia Industrial de Cerâmica, SA 

Texsa Portugal Materiais de Construção S.A. 

 

4.3.1. Dos 4 (quatro) candidatos que efetuaram pronúncia, todos manifestaram estar de 

acordo ou aceitar o Relatório Preliminar deste Aviso, como demonstrado pelas 

pronúncias em anexo. 

 

4.3.2. Decorrido o período de audiência prévia, o candidato nº 3 - SOPAC - Sociedade 

Produtora de Adubos Compostos S.A, comunicou ao Fundo Ambiental, por email 

recebido em 11 de julho, a desistência da candidatura proposta para 

financiamento pelo Fundo Ambiental.  

4.4  Candidaturas aprovadas para financiamento 

Na sequência da ordenação das candidaturas por ordem crescente do valor custo/benefício e 

do cálculo do valor da pontuação da análise de mérito de cada candidatura, obteve-se a lista 

ordenada constante da Tabela 3. 

A pontuação detalhada e os resultados do cálculo da avaliação de mérito, por candidatura, 

encontram-se no Anexo II do presente relatório. 

 

Tabela 3 - Lista ordenada de candidaturas, por ordem crescente do valor custo/beneficio 

Nº 
Data 

submissão 
Hora  

Designação da 
Entidade 

NIF  Categoria Tipologia 
Redução de 

emissões 

(t CO2eq) 

Custo/ 
benefício 

(€/tCO2eq) 
Pontuação 

6 09/04/2018 16:18 

CINCA-Companhia 
Industrial de 
Cerâmica, SA 

500064040 
Grandes 

empresas 
3.1 26 344 8,23 16 

7 09/04/2018 16:51 

Texsa Portugal 
Materiais de 

Construção, SA 

503041050 
Micro e 

PME 
3.1 780 427,13 16 

2 09/04/2018 11:29 
Arneg Portuguesa, 

SA 
500670900 

Micro e 
PME 

3.1 221 678,73 20 
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5 09/04/2018 13:02 
CUSNAG - Serralharia, 

Lda. 
507742567 

Micro e 
PME 

3.1 18 2 366,94 14 

 

As 4 (quatro) candidaturas obtiveram uma pontuação igual ou superior a 12 na análise de 

mérito, pelo que, nos termos do ponto 13.8.1 do Aviso, consideram-se todas as candidaturas 

elegíveis para ordenação do valor de custo/benefício do projeto (€/t CO2eq). 

Ordenadas as candidaturas elegíveis pelo valor crescente do custo/benefício do projeto (€/t 

CO2eq), verifica-se que o valor total solicitado para financiamento é de 548 096,25€ 

(quinhentos e quarenta e oito mil e noventa e seis euros e vinte e cinco cêntimos), pelo que 

não ultrapassa a dotação global disponível, nem os montantes parciais por tipologia, nem o 

máximo de 200 000€ a atribuir por beneficiário. Todas as candidaturas admitidas podem, 

portanto, ser financiadas em 85% do valor previsto em projeto. 

Na Tabela 4 consta a lista ordenada das candidaturas aprovadas para financiamento e o valor a 

financiar.  
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Tabela 4 - Lista das candidaturas aprovadas para financiamento. 

Candidaturas Admitidas para Financiamento 

Nº 
Data 

submissão 
Hora  Designação da Entidade NIF / NIPC Categoria Tipologia 

Custo do projeto 
(€) 

Total a 
Financiar (€) 

Redução de 
emissões 
(t CO2eq) 

Custo/benefício 
(€ / t CO2eq) 

Pontuação 

6 09/04/2018 16:18 
CINCA-Companhia 

Industrial de Cerâmica, SA 
500064040 

Grandes 
empresas 

3.1 - Aplicação de 
MTD constantes do 
BREF [...] 

216 920,00 € 184 382,00 € 26344 8,23  16 

7 09/04/2018 16:51 
Texsa Portugal Materiais 

de Construção S.A. 
503041050 

Micro e 
PME  

3.1 - Aplicação de 
MTD constantes do 
BREF [...] 

333 165,00 € 200 000,00 € 780 427,13  16 

2 09/04/2018 11:29 ARNEG Portuguesa 500670900 
Micro e 

PME 

3.1 - Aplicação de 
MTD constantes do 
BREF [...] 

150 000,00 € 127 500,00 € 221 678,73  20 

5 09/04/2018 13:02 CUSNAG 507742567 
Micro e 

PME 

3.1 - Aplicação de 
MTD constantes do 
BREF [...] 

42 605,00 € 36 214,25 € 18 2 366,94  14 

Total 742 690 € 548 096,25 € 27 363 t  
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Foram apresentadas 6 (seis) candidaturas, sendo que apenas 5 (cinco) foram consideradas 

admitidas na fase de análise da instrução e verificação do cumprimento dos critérios de 

elegibilidade, tendo estas 5 (cinco) passado para a fase de avaliação pela Comissão de 

Avaliação.  

O conjunto das 5 (cinco) candidaturas, abrangeu as duas tipologias de projeto previstas no 

Aviso, nomeadamente, 4 (quatro) candidaturas para Tipologia 3.1-Aplicação de MTD 

constantes dos BREF transversais e setoriais […] e 1 (uma) candidatura para a Tipologia 

3.2- Aplicação de tecnologias emergentes […]. 

Tendo em conta a desistência da SOPAC - Sociedade Produtora de Adubos Compostos S.A 

(candidatura nº 3) foi necessário retirá-la da lista final ordenada das candidaturas com 

financiamento e valor a financiar.  

Como resultado da avaliação, constata-se que todas as candidaturas admitidas são 

elegíveis para a atribuição de financiamento, pelo facto de terem obtido um valor total 

superior a 12 na análise de mérito, conforme estipulado no ponto 13.8.1 do Aviso. 

O conjunto das candidaturas elegíveis prevê um valor de financiamento dos projetos no 

total de 548 096,25€ (quinhentos e quarenta e oito mil e noventa e seis euros e vinte e 

cinco cêntimos), pelo que, não se tendo esgotado a dotação prevista para este Aviso, 

todas as candidaturas podem ser financiadas. Dado que o valor a atribuir por beneficiário 

não ultrapassa os 200 000€, todas as candidaturas admitidas podem ser financiadas à taxa 

máxima de 85% do valor previsto em projeto. 

Assim, no global deste Aviso, prevê-se um financiamento pelo Fundo Ambiental de 

548 096,25€ (quinhentos e quarenta e oito mil e noventa e seis euros e vinte e cinco 

cêntimos) e espera-se uma redução de 28 433 toneladas nas emissões de CO2eq. 

conforme tabela abaixo. 

 

Tipologia Financiamento FA 
Redução de emissões 

CO2 eq. 

Tipologia 3.1 
Grandes empresas 184 382,00€ 26 344 t 

Micro e PME 363 714,25€   1 019 t 

Total 548 096,25€ 27 363 t 

 

 

 

http://www.fundoambiental.pt/avisos-2018/descarbonizacao-da-industria/emissoes-de-processo-na-industria.aspx
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Após aprovação do Relatório, de acordo com o ponto 14.5 do Aviso n.º 2437/2018, os 

candidatos são notificados da decisão final sobre as candidaturas, disponibilizando-se para o 

efeito o presente Relatório Final no sítio do Fundo Ambiental na internet, em 

www.fundoambiental.pt.  

 

A Diretora do Fundo Ambiental 

 

Alexandra Carvalho 

http://www.fundoambiental.pt/avisos-2018/descarbonizacao-da-industria/emissoes-de-processo-na-industria.aspx
http://www.fundoambiental.pt/
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ANEXO I 

Aviso “Descarbonização da Indústria – Emissões de Processo na Indústria”  

5806 Diário da República, 2.ª série — N.º 37 — 21 de fevereiro de 2018 
 

 

ANEXO III 

 
Modelo de declaração de compromisso de 

honra 

1 — [Nome completo], [Número de documento de identificação 
civil], [domicilio pessoal/profissional], [Código postal], na qualidade 
de representante legal de [Identificação do candidato] (1), declara, sob 
compromisso de honra, que a sua representada (2),[Número de docu- 
mento de identificação de pessoa coletiva], [Sede], [Código postal] 
ou, caso de candidatura com vários candidatos [Número de documento 
de identificação de pessoa coletiva], [Sede], [Código postal], tendo 
tomado inteiro e perfeito conhecimento do Repensar os plásticos 
na economia (DURe) do Fundo Ambiental, publicado sob o Aviso 
n.º [xxxx/201x], no Diário da República, 2.ª série, n.º [xxx], de xx, 
de [...] de 201x: 

a) Não se encontra em estado de insolvência, em fase de liquidação, 
dissolução ou cessação de atividade, sujeita a qualquer meio preventivo 
de liquidação de patrimónios ou em qualquer situação análoga, nem tem 
o respetivo processo pendente; 

b) Não foi condenado/a, há menos de dois anos, por sentença tran- 
sitada em julgado por despedimento ilegal de grávidas, puérperas ou 
lactantes (3), nos termos do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 133/2015, de 
7 de setembro; 

c) Não foi condenado/a, por sentença transitada em julgado, por 
qualquer crime que afete a honorabilidade profissional (4),[ou os titula- 
res dos seus órgãos sociais de administração, direção ou gerência não 
foram condenados por qualquer crime que afete a sua honorabilidade 
profissional (5)] (6); 

d) Não foi objeto de aplicação de sanção administrativa por falta 
grave em matéria profissional (7) [ou os titulares dos seus órgãos 
sociais de administração, direção ou gerência não foram objeto de 
aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria pro- 
fissional (8)] (9); 

e) Tem a sua situação regularizada relativamente a contribuições para 
a Segurança Social em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no 
qual se situe o se estabelecimento principal) (10); 

f) Tem a sua situação regularizada relativamente a impostos devidos 
em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o se 
estabelecimento principal) (11); 

g) Não foi objeto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea e) 
do n.º 1 do artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, na 
alínea b) do n.º 1 do artigo 71.º da Lei n.º 19/2012, de 8 de maio, e no 
n.º 1 do artigo 460.º do Código dos Contratos Públicos (12); 

h) Não foi objeto de aplicação de sanção acessória prevista na alínea b) 
do n.º 2 do artigo 562.º do Código do Trabalho (13); 

i) Não foi objeto de aplicação, há menos de dois anos, de sanção 
administrativa ou judicial pela utilização ao seu serviço de mão-de-obra 
legalmente sujeita ao pagamento de impostos e contribuições para a 
segurança social, não declarada nos termos das normas que imponham 
essa obrigação, em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual 
se situe o seu estabelecimento principal) (14); 

j) Não foi condenado/a, por sentença transitada em julgado, por algum 
dos seguintes crimes (15) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de 
administração, direção ou gerência não foram condenados por algum 
dos seguintes crimes (16)] (17): 

i) Participação em atividades de uma organização criminosa, tal 
como definida no n.º 1 do artigo 2.º da Ação Comum n.º 98/773/JAI, 
do Conselho; 

ii) Corrupção, na aceção do artigo 3.º do Ato do Conselho de 26 de 
maio de 1997 e do n.º 1 do artigo 3.º da Ação Comum n.º 98/742/JAI, 
do Conselho; 

iii) Fraude, na aceção do artigo 1.º da Convenção relativa à proteção 
dos Interesses Financeiros das Comunidades Europeias; 

iv) Branqueamento de capitais, na aceção do artigo 1.º da Diretiva 
n.º 91/308/CEE, do Conselho, de 10 de Junho, relativa à prevenção 
da utilização do sistema financeiro para efeitos de branqueamento de 
capitais. 

k) O projeto não foi anteriormente objeto de financiamento público, 
nacional ou comunitário. 

2 — O candidato obriga-se a apresentar os documentos comprovativos 
de que não se encontra nas situações previstas nas alíneas d) e e) desta 
declaração, nos termos e condições estabelecidos no Aviso. 

3 — O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apre- 
sentação dos documentos solicitados nos termos do número anterior, 
por motivo que lhe seja imputável, determina, a caducidade da decisão 
de aprovação do financiamento que eventualmente recaia sobre a pro- 
posta apresentada. 

4 — O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação 
de falsas declarações implica, consoante o caso, a exclusão da can- 
didatura apresentada ou a caducidade da decisão de aprovação do 
financiamento que eventualmente sobre ela recaia, sem prejuízo da 
participação à entidade competente para os efeitos de procedimento 
criminal. 

5 — Declara ainda que renuncia a foro especial e se submete, em 
tudo o que respeitar à execução do referido contrato, ao disposto na 
legislação portuguesa aplicável. 

...... [data e assinatura]. 
 

(1) Só aplicável a concorrentes pessoas coletivas. 
(2) No caso de concorrente pessoa singular suprimir a expressão «a 

sua representada». 
(3) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação. 
(4) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação. 
(5) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação. 
(6) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa 

coletiva. 
(7) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação. 
(8) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação. 
(9) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa 

coletiva. 
(10) Declarar consoante a situação. 
(11) Declarar consoante a situação. 
(12) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado 

na decisão condenatória. 
(13) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado 

na decisão condenatória. 
(14) Declarar consoante a situação. 
(15) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação. 
(16) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação. 
(17) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou 

pessoa coletiva. 
311136255 

 
 

Aviso n.º 2437/2018 

 
Descarbonização da indústria — Emissões 

de Processo na Indústria 

1 — Enquadramento 
O Fundo Ambiental tem por finalidade apoiar políticas ambientais 

para a prossecução dos objetivos do desenvolvimento sustentável, con- 
tribuindo para o cumprimento dos objetivos nacionais e internacionais, 
designadamente os relativos às alterações climáticas, financiando enti- 
dades, atividades ou projetos que cumpram com o objetivo de mitigação 
às alterações climáticas, entre outros. 

Portugal assumiu o compromisso de atingir a neutralidade carbónica 
até 2050, tendo já estabelecido metas de redução das emissões de gases 
com efeito de estufa (GEE) para 2020 e 2030 (1) e identificado, no con- 
texto do Sistema Nacional de Políticas e Medidas (SPeM) (2), políticas e 
medidas capazes de assegurar o cumprimento das citadas metas, tendo em 
vista a descarbonização da economia. 

As emissões associadas a processos industriais registaram uma redu- 
ção de cerca de 13 % desde 2005 (8,4 MtCO2eq), registando-se em 2016 
um valor de 7,3 Mt CO2eq. Em 2016, estas emissões representaram cerca 
de 10,8 % das emissões totais de GEE em Portugal, o que representa 
um aumento do contributo destas emissões, em resultado do decréscimo 
das emissões totais no período 2005-2016. 

Neste seguimento, importa, por isso, incentivar a consciencialização 
das entidades para a problemática da emissão de GEE provenien- 
tes dos processos industriais e promover ações que mitiguem essas 
emissões. 

2 — Objetivos gerais e específicos 
Pretende-se promover a mitigação das emissões de GEE na indústria 

com ênfase nas emissões de processo. Entende-se por emissões de 
processo as emissões de GEE, excluindo as emissões de combustão 
para produção de eletricidade, que resultam de reações intencionais e 
não intencionais entre substâncias ou da sua transformação, incluindo a 
redução química ou eletrolítica de minérios metálicos, a decomposição 
térmica de substâncias e a formação de substâncias a utilizar como 
produtos ou matérias-primas. 

Por conseguinte para reduzir as emissões de processo importa con- 
siderar a possibilidade de mudanças de combustível e/ou matérias- 
-primas, a aquisição de novos equipamentos ou a aplicação de soluções 
inovadoras que possam nunca ter tido o incentivo necessário ao seu 
arranque. 

http://www.fundoambiental.pt/avisos-2018/descarbonizacao-da-industria/emissoes-de-processo-na-industria.aspx
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Desta forma pretende-se também prosseguir com as políticas e medi- 
das explanadas no PNAC2020/2030 que urgem à redução do consumo 
específico de energia e à redução da intensidade carbónica dos processos 
industriais. 

Face ao exposto são objetivos específicos deste Aviso: 
1.1 — Incentivar a redução da intensidade carbónica na indústria, 

com ênfase nas emissões de processo, enquanto contributo para a con- 
cretização das políticas e medidas previstas nos instrumentos de política 
climática. 

1.2 — Reduzir as emissões de GEE na indústria por via da aplicação 
das melhores técnicas disponíveis (MTD) previstas nos Best Available 
Tecnhologies (BAT) Reference Documents (BREF) e conclusões MTD 
(BAT Conclusions) (disponíveis no Portal da Comissão Europeia em: 
http://eippcb.jrc.ec.europa.eu/reference/), quando existentes, ou recor- 
rendo a tecnologias emergentes cujos resultados possam assegurar um 
nível de proteção do ambiente mais elevado ou equivalente ao obtido 
com a aplicação das MTD ou a soluções inovadoras em fase de demons- 
tração ou pré-comercial. 

2 — Tipologias 
Neste aviso são aceites as seguintes tipologias, dando-se preferência 

aos projetos com impacte mais significativo na redução de emissões 
de processo: 

2.1 — A aplicação de MTD constantes do BREF transversais e seto- 
riais aplicáveis aos vários setores industriais, que não se constituam de 
carácter obrigatório para a instalação em causa. 

2.2 — Aplicação de tecnologias emergentes cujos resultados possam 
assegurar um nível de proteção do ambiente mais elevado ou equiva- 
lente ao obtido com a aplicação das MTD ou o desenvolvimento de 
projetos piloto inovadores de demonstração, preferencialmente, em 
fase pré-comercial. 

3 — Âmbito geográfico 
São elegíveis projetos localizados em todo o território nacional. 
5 — Beneficiários 
5.1 — Constituem beneficiários elegíveis às ações enquadradas nos 

objetivos do presente Aviso: 
5.1.1 — As instalações industriais cuja atividade principal corresponda 

aos CAE constantes do Anexo I ao presente Aviso; 
5.1.2 — As Associações (CAE 94110 — Atividades de organiza- 

ções económicas e patronais) que tenham como objetivos principais a 
representação, acompanhamento e defesa dos interesses dos setores e 
consequentemente de instalações cujo código de atividade económica 
(CAE) tenha sido mencionado no ponto 5.1.1. 

5.2 — Não obstante o mencionado em 5.1 excluem-se do presente 
Aviso: 

5.2.1 — Os projetos que visem a redução de emissões de GEE associa- 
das a equipamentos de combustão para produção de energia elétrica; 

5.2.2 — Os projetos que visem a redução de emissões de GEE através 
de reduções de consumo de energia elétrica utilizada para fins que não 
do processo produtivo; 

5.2.3 — Instalações cuja atividade principal seja representada pelo 
CAE 35 — Eletricidade, gás, vapor, água quente e fria e ar frio; 

5.2.4 — Alterações de combustíveis que não recorram a combustíveis 
com emissões zero (renováveis ou biomassa); 

5.2.5 — As instalações abrangidas pelo capítulo 2 do Decreto-Lei 
n.º 127/2013, de 30 de agosto (Diploma REI) para efeitos de candidatura 
a projetos da tipologia mencionada no ponto 3.1. 

5.3 — Podem candidatar-se a este Aviso consórcios, entendendo-se 
por consórcio um conjunto de entidades, em que cada uma delas cumpre 
com as condições mencionadas em 5.1 e 5.2. 

5.4 — Caso a candidatura provenha de um consórcio, compete à 
entidade líder estabelecer os acordos ou contratos necessários à imple- 
mentação da operação. 

5.5 — O líder do consórcio deverá definir a visão, exercendo lide- 
rança estratégica, afetando recursos e promovendo as redes de coo- 
peração necessárias com outras tipologias de entidades, designada- 
mente centros tecnológicos, unidades de I&D e outras infraestruturas 
tecnológicas. 

5.6 — O líder do consórcio é o responsável do projeto para todos os 
efeitos de ordem técnica, legal e administrativa e todas as comunicações 
com o Fundo Ambiental são asseguradas por este. 

6 — Prazo de execução 
6.1 — As candidaturas sujeitas a financiamento ao abrigo do presente 

Aviso têm que concluir as suas tarefas até à entrega do Relatório de 
Execução conforme indicado no ponto 7.1. 

6.2 — Em conformidade com o estabelecido no ponto anterior, as 
candidaturas deverão prever nos seus cronogramas todos os eventuais 
procedimentos necessários e legalmente exigíveis para a implementação 
dos respetivos projetos, tais como licenciamentos, avaliação de impacte 

ambiental, e todo o tipo de autorizações necessárias para a execução 
do mesmo. 

7 — Entregáveis 
7.1 — As candidaturas sujeitas a financiamento ao abrigo do presente 

Aviso têm de concluir a operação objeto do financiamento e apresentar 
um Relatório de Execução do projeto demonstrando a execução dessas 
operações. 

7.2 — O prazo de entrega do Relatório de Execução é 15 de novem- 
bro de 2018. 

7.3 — A instalação terá a obrigação de submeter ao Fundo Ambiental 
um Relatório de Avaliação do Projeto após um ano de funcionamento do 
seu projeto. Este Relatório deverá demonstrar se os objetivos estipulados 
no presente Aviso e os níveis de redução de emissões de GEE a que se 
propuseram na candidatura apoiada, foram atingidos. 

7.4 — Os Relatórios de Execução e de Avaliação de Projeto de- 
verão seguir a estrutura apresentada nos Anexos II e IV, respetiva- 
mente, devendo ambos serem sujeitos a um processo de verificação 
por entidade devidamente acreditada para o efeito, de acordo com 
os pressupostos explanados no Regulamento n.º 600/2012, de 21 de 
junho de 2012. 

8 — Dotação financeira e taxa máxima de cofinanciamento 
8.1 — A dotação máxima do Fundo Ambiental afeta ao presente Aviso é 

de €2.000.000 (dois milhões de euros). 
8.2 — A dotação máxima referida no ponto anterior será repartida 

da seguinte forma pelas categorias das empresas definidas para este 
âmbito: 

8.2.1 — €1.000.000 (um milhão de euros) para empresas cujo volume 
de negócios anual não excede os 50 milhões de euros ou cujo balanço 
total anual não exceda os 43 milhões de euros (consideradas para este 
efeito micro, pequenas e médias empresas); 

8.2.2 — €1.000.000 (um milhão de euros) para empresas cujo volume 
de negócios anual seja igual ou superior a 50 milhões de euros ou cujo 
balanço total anual seja igual ou superior a 43 milhões de euros (consi- 
deradas para este efeito grandes empresas). 

8.3 — Os limites de financiamento indicados no ponto anterior 
repartem-se ainda pelas tipologias de projeto definidas em 3.1 e 3.2, 
cabendo a cada uma destas tipologias por categoria de empresa o mon- 
tante de €500.000 (quinhentos mil euros). 

8.4 — Os montantes parciais indicados no ponto anterior podem 
transitar de uma tipologia e/ou categoria de empresas para outra, caso 
não esgotem. 

8.5 — As taxas máximas de cofinanciamento são de 85 % (oitenta e 
cinco por cento) para os beneficiários, incidindo sobre o total das des- 
pesas elegíveis, com cofinanciamento limitado a €200.000 (duzentos 
mil euros) por projeto. 

8.6 — Os montantes de projetos já abrangidos por financiamento 
público nacional ou comunitário não serão objeto de novo financiamento 
ao abrigo do presente Aviso. 

8.7 — O financiamento a conceder é efetuado ao abrigo do regime 
de minimis, aplicável, nos termos do Regulamento (UE) n.º 1407/2013 
da Comissão, de 18 de dezembro. 

9 — Condições de elegibilidade 
São elegíveis as candidaturas que visem a implementação de medidas 

que se enquadrem nos objetivos específicos deste Aviso, definidos no 
ponto 2, e que respeitem, obrigatoriamente, as seguintes condições de 
acesso: 

9.1 — É requisito de elegibilidade dos beneficiários: 
9.1.1 — Terem a situação tributária e contributiva regularizada pe- 

rante, respetivamente, a Administração Fiscal e a Segurança Social; 
9.1.2 — Apresentarem uma única candidatura por NIF; 
9.1.3 — Cumprir o pressuposto no ponto 5 do presente aviso; 
9.2 — São critérios de elegibilidade da candidatura: 
9.2.1 — Entregar todos os documentos exigidos no ponto 12, dentro 

dos prazos definidos no ponto 11.1; 
9.2.2 — Evidenciar que a candidatura contribui para os objetivos 

elencados no ponto 2, e que se enquadra num dos tipos de projeto 
identificados nos pontos 3.1. e 3.2; 

9.2.3 — Fundamentar de forma clara a candidatura no que se refere à 
redução de emissões em CO2eq; 

9.2.4 — Os projetos que necessitem de licenciamento industrial e/ou 
ambiental apenas poderão iniciar a implementação do mesmo após in- 
dicação da boa elegibilidade de todos os regimes abrangidos e respetiva 
aprovação da Entidade Coordenadora. 

10 — Elegibilidade de despesas 
10.1 — São consideradas despesas elegíveis do projeto aquelas efe- 

tivamente incorridas no âmbito do mesmo e que observem os seguintes 
critérios: 

10.1.1 — Estarem relacionadas com o objeto do contrato de projeto e 
estarem indicadas no orçamento global estimativo do projeto (sendo 
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apenas permitidos desvios entre rúbricas até 10 % do orçamento 
total do projeto); 

10.1.1 — Ocorrerem entre o primeiro e o último dia de elegibilidade 
do projeto, tal como especificado no contrato de projeto; 

10.1.2 — Serem proporcionais e necessárias para a implementação 
do projeto; 

10.1.3 — Serem utilizadas com o único propósito de alcançar o(s) 
objetivo(s) do projeto e resultados esperados, de uma forma consistente 
para com os princípios de economia, eficiência e eficácia; 

10.1.4 — Serem identificáveis e verificáveis, em particular através do 
seu registo em contabilidade, e determinadas de acordo com as normas 
contabilísticas nacionais e princípios gerais de contabilidade; 

10.1.5 — Cumprirem com os requisitos da legislação tributária e 
contributiva. 

10.2 — São consideradas como despesas incorridas, todas aquelas 
cujos custos foram faturados, pagos e objeto de entrega (em caso de 
bens) ou de realização (no caso de serviços ou trabalhos). 

10.3 — Satisfazendo os princípios de elegibilidade da despesa pre- 
vistos no ponto 10.1, são elegíveis as seguintes despesas dos benefi- 
ciários: 

10.3.1 — Custos de aquisição de equipamentos com particular cum- 
primento dos princípios de economia, eficiência e eficácia; 

10.3.2 — Custos com consumíveis e fornecimentos que possam ser 
identificados e afetos ao projeto; 

10.3.3 — Custos com contratação de serviços para efeitos de exe- 
cução do projeto, de certificação de despesas por parte de um Revisor 
Oficial de Contas; 

10.3.4 — Custos com contratação de serviços para a verificação do 
relatório final por parte de uma entidade acreditada de acordo com o 
Regulamento n.º 600/2012; 

10.3.5 — Custos que resultem diretamente da correta aplicação do 
contrato de projeto, incluindo certificação de contas. 

10.4 — Para além de despesas que não satisfazem os princípios de 
elegibilidade previstos no ponto 10.1, são consideradas não elegíveis 
as seguintes despesas: 

10.4.1 — Despesas de consumo corrente ou despesas de funcio- 
namento, bem como despesas associadas aos recursos humanos dos 
beneficiários; 

10.4.2 — Juros e encargos relacionados com dívidas ou empréstimos 
bancários e pagamentos em atraso; 

10.4.3 — Encargos com transações financeiras e outros custos pu- 
ramente financeiros, exceto os relacionados com custos de serviços 
financeiros impostos pelo contrato de projeto; 

10.4.4 — Reservas para perdas ou potenciais responsabilidades fu- 
turas; 

10.4.5 — Imposto sobre Valor Acrescentado (IVA), quando recu- 
perável; 

10.4.6 — Custos cobertos por outras fontes de financiamento; 
10.4.7 — Multas, penalidades e custos de litigação; 
10.4.8 — Despesas excessivas ou inadequadas aos propósitos pre- 

viamente estabelecidos; 
10.4.9 — Despesas com aquisição de terrenos e 
imóveis. 11 — Prazo e modo de submissão de 
candidaturas 
11.1 — O período para a receção de candidaturas decorrerá até às 17 

horas do dia 9 de abril de 2018. 
11.2 — Modo de apresentação das candidaturas: 
11.2.1 — As candidaturas devem ser submetidas através da página 

eletrónica do Fundo Ambiental, em www.fundoambiental.pt, onde irá 
figurar o Aviso “Descarbonização da Indústria — Emissões de Processo 
na Indústria” com a documentação aplicável e ligação para a submissão 
de candidatura; 

11.2.2 — O formulário de candidatura deve ser devidamente pre- 
enchido e submetido pelo beneficiário, acompanhado de todos os do- 
cumentos indicados no ponto 12 do presente Aviso, não sendo aceites 
documentos que sejam remetidos por outros meios. 

12 — Conteúdo das candidaturas 
12.1 — As candidaturas previstas no presente Aviso devem conter a 

seguinte informação: 
12.1.1 — Relativa ao beneficiário: 

a) Identificação dos beneficiários e do líder do projeto; 
b) Número de Identificação Fiscal; 
c) Número de Segurança Social; 
d) Código de Atividade Económica; 
e) IBAN; 
f) Contacto institucional: nome, endereço eletrónico e número de 

telefone/telemóvel; 
g) Contacto do interlocutor técnico: nome, endereço eletrónico e 

número de telefone/telemóvel; 

h) Comprovativo da constituição da pessoa coletiva, e.g. certidão 
permanente, estatutos ou documento equivalente, quando aplicável; 

i) Declaração de honra, conforme anexo III. 

12.1.2 — Relativa à candidatura: 

a) Identificação do beneficiário e entidades parceiras no consórcio 
(se aplicável): enquadramento da atividade, experiência em projetos 
anteriores, com foco específico em matérias de mitigação às alterações 
climáticas e condições de articulação entre parceiros; 

b) Área geográfica a abranger, e.g. região, concelho e freguesia onde 
será desenvolvido o projeto; 

c) Informação específica: 

i) Descrição do tipo de medida/ação, salientando de que forma a 
mesma excede as obrigações legais da instalação em causa; 

 

d) Memória descritiva: 

i) Descrição do tipo de medida/projeto: explicar em traços gerais o 
projeto ou ação a ser desenvolvido, o seu alinhamento com o PNAC 
2020/2030, bem como com o objetivo do presente Aviso. Caso apli- 
cável indicar os BREF que incluem as MTDs propostas e documentos 
que atestem o enquadramento do projeto nos objetivos do presente 
Aviso); 

ii) Estimativa de redução de emissões de GEE relativa às emissões de 
GEE de 2017: indicação do montante de redução de emissões de GEE e 
da respetiva metodologia de cálculo, que deve respeitar o Regulamento 
601/2012, de 21 de junho; 

iii) Equipa técnica (experiência, diversidade e capacidade operacional 
da equipa); 

iv) Potenciais impactos de médio e curto prazo do projeto ou ação 
proposto, para os envolvidos (beneficiários) e para a comunidade (po- 
pulação e outras partes interessadas), ao nível económico, social e 
ambiental. Pede-se que seja fornecida informação ou referências que 
suportem a previsão indicada, tais como, estudos prévios, casos ou 
exemplos similares, artigos técnicos e científicos; 

v) Sustentabilidade: demonstração da continuidade do projeto ou 
ação a ser desenvolvida. 

 

e) Eventuais riscos e constrangimentos, incluindo a identificação de 
potenciais obstáculos à implementação do projeto e respetivas medidas 
de contingência; 

f) Descrição sumária das fases de trabalho e atividades desenvolvidas 
e/ou a desenvolver, através de um cronograma de Gantt; 

g) Mapa de trabalhos e quantidades e respetivo orçamento unitário e 
global; 

h) Apresentar comprovativo do volume de negócios da empresa rela- 
tivo ao ano de 2016, para efeitos de categorização da empresa no âmbito 
da informação explanada no ponto 8.2 deste Aviso; 

i) Apresentar comprovativo da constituição do consórcio e respetivo 
líder (quando aplicável). 

 

12.2 — O conjunto dos documentos relativos à memória descritiva 
não deve exceder um total de 10 páginas A4, redigida com tipo de letra 
Calibri no tamanho mínimo de letra 11, espaçamento entre linhas múl- 
tiplo de 1,15 e espaço entre parágrafos de 6 pontos. 

13 — Análise, avaliação e seleção das candidaturas 
13.1 — A análise das candidaturas, que inclui a verificação formal 

dos requisitos de admissão dos beneficiários e de elegibilidade das 
candidaturas, cabe à Comissão de Avaliação. 

13.2 — Para a análise das candidaturas podem ser solicitados es- 
clarecimentos aos candidatos, os quais devem responder no prazo de 1 
(um) dia útil, a contar do dia útil imediatamente seguinte ao envio da 
notificação, sendo que os esclarecimentos prestados fazem parte 
integrante das candidaturas. 

13.3 — A não prestação dos esclarecimentos solicitados nos termos 
do número anterior implica a análise da candidatura com os documentos 
disponíveis. 

13.4 — Concluída a análise pela Comissão de Avaliação é elaborada 
uma lista das candidaturas admitidas e excluídas, acompanhada da 
necessária fundamentação, devidamente notificada aos candidatos para 
cumprimento do direito de audiência de interessados. 

13.5 — A avaliação das candidaturas, que inclui a análise de mérito 
dos critérios de elegibilidade das candidaturas cabe à Comissão de Ava- 
liação, em conformidade com o modelo de avaliação identificado sob o 
anexo V ao presente aviso e do qual faz parte integrante. 

13.6 — Para a avaliação das candidaturas podem ser solicitados es- 
clarecimentos aos candidatos, os quais devem responder no prazo de 3 
(três) úteis, a contar do dia útil imediatamente seguinte ao envio da 
notificação, sendo que os esclarecimentos prestados fazem parte inte- 
grante das candidaturas. 
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12.1 — A não prestação dos esclarecimentos solicitados nos termos 
do número anterior, implica a avaliação da candidatura com os docu- 
mentos disponíveis. 

12.2 — A avaliação das candidaturas é efetuada em dois passos: 
12.2.1 — Avaliação do formulário de candidatura através da uti- 

lização de um referencial de mérito, que pontua quatro critérios de 
avaliação distintos; caso a soma da pontuação desses critérios seja 
igual ou superior a 12, considera-se a candidatura aprovada e, por- 
tanto, elegível para avaliação do valor de custo/benefício do projeto 
(€/t CO2eq); 

12.2.2 — Seriação das candidaturas por ordem crescente do valor 
custo/benefício de acordo com o valor apresentado no formulário de 
candidatura, no respetivo campo custo-benefício do projeto em €/tone- 
ladas de CO2eq, arredondado a duas casas decimais, correspondendo o 
valor mais baixo à primeira prioridade de financiamento. 

13.9 — A pontuação dos critérios de avaliação, mencionados em 
13.8.1, é atribuída numa escala de 1 a 5, conforme estabelecido no do- 
cumento Referencial de Análise do Mérito do Projeto, que acompanha 
este Aviso. 

13.10 — Para efeitos do 13.8.1, os critérios de avaliação são: 
A1. Pertinência e alinhamento da candidatura com os objetivos do 

Aviso; 
A2. Solidez do conceito; 
A3. Adequação do cronograma e dos meios físicos e financeiros 

envolvidos no projeto; 
A4. Solidez da estimativa de redução de emissões de GEE. 
13.11 — A avaliação das candidaturas compete à entidade gestora 

do Fundo Ambiental, podendo esta fazer-se assessorar por especia- 
listas. 

13.12 — Concluída a avaliação das candidaturas, a Comissão de 
Avaliação elabora fundamentadamente um Relatório Preliminar, no 
qual deve propor a ordenação decrescente das mesmas, de acordo com 
o valor obtido em 13.8, que contempla a “lista ordenada de candidaturas 
(elegíveis e não elegíveis)” e a “lista de candidaturas aprovadas para 
financiamento”. 

13.13 — Em caso de empate serão considerados, consecutivamente, 
os seguintes fatores pela ordem apresentada: 

13.13.1 — As propostas serão priorizadas de acordo com as classifi- 
cações que obtiverem no custo/benefício do projeto (€/t CO2eq); 

13.1.2 — No caso de estas avaliações coincidirem, a prioridade será 
feita com base no total da soma da pontuação dos quatro critérios de 
avaliação; 

13.1.3 — Nas situações em que as candidaturas tenham sido avaliadas 
com a mesma classificação, o fator de decisão será a data (hora/dia) de 
entrada da candidatura. 

13.14 — A seleção das candidaturas passíveis da atribuição de finan- 
ciamento é efetuada de acordo com a lista ordenada de candidaturas 
elegíveis, até ser esgotado o montante disponível para financiamento de 
cada um dos tipos de projetos referidos nos pontos 3.1 e 3.2; o montante 
alocado pode transitar entre os tipos de projeto e/ou tipos de empresas 
quando não for esgotado. 

13.15 — A análise e a avaliação das candidaturas cabem ao Fundo 
Ambiental, podendo este fazer-se assessorar por especialistas. 

13.16 — A comunicação da decisão aos candidatos é efetuada até 45 
dias a contar do dia seguinte ao termo do período relativo à apresentação 
de candidaturas. 

14 — Audiência prévia, aprovação e comunicação da decisão aos 
beneficiários 

14.1 — O direito de audiência prévia dos interessados realiza-se 
por escrito e no prazo de 10 dias úteis a contar da data da notificação 
do projeto de decisão, através da área reservada do Aviso “Apoiar 
a adaptação às alterações climáticas”, em www.fundoambiental.pt, 
nos termos do artigo 121.º e seguintes do Código do Procedimento 
Administrativo. 

14.2 — Cumprido o disposto no número anterior, a Comissão de 
Avaliação elabora um Relatório Final fundamentado, no qual pondera as 
observações dos candidatos efetuadas ao abrigo do direito de audiência 
prévia, mantendo ou modificando o teor e as conclusões do relatório 
preliminar. 

14.3 — A Comissão de Avaliação pode ainda propor a exclusão das 
candidaturas se verificar a ocorrência de qualquer motivo relacionado 
com a verificação formal dos requisitos de admissão dos beneficiários 
e de elegibilidade das candidaturas. 

14.4 — A aprovação do Relatório Final, que inclui a “lista ordenada 
de candidaturas (elegíveis e não elegíveis)” e a “lista de candidaturas 
aprovadas para financiamento” cabe à diretora do Fundo Ambiental. 

14.5 — Após aprovação pela diretora do Fundo Ambiental, os candi- 
datos são notificados da decisão final que recaiu sobre as candidaturas, 
disponibilizando, para o efeito, o Relatório Final. 

15 — Contrato 
15.1 — Cumprido o disposto no número anterior, o Fundo Ambiental 

celebra um contrato com cada um dos beneficiários, em prazo não in- 
ferior a 10 (dez) dias úteis, a contar da data da notificação do Relatório 
Final. 

15.2 — Para efeitos da celebração do contrato, os beneficiários são 
notificados para, no prazo até 5 (cinco) dias úteis, remeterem a seguinte 
documentação: 

15.2.1 — Declaração de consentimento para consulta da situação 
tributária e contributiva do beneficiário, relativamente à administração 
fiscal e a segurança social, respetivamente; 

15.2.2 — Certificado da Direção de Serviços do IVA, comprovativo 
do enquadramento do beneficiário e das atividades a desenvolver no 
âmbito da operação, em termos de regime de dedução do IVA suportado 
com o investimento previsto na operação ou comprovativo do pedido 
junto da Direção de Serviços do IVA; 

15.2.3 — Outros documentos respeitantes ao pagamento do finan- 
ciamento. 

15.3 — A não apresentação dos referidos documentos no prazo indi- 
cado determina a caducidade do direito à atribuição do financiamento, 
exceto se o beneficiário demonstrar fundamentadamente que tal impos- 
sibilidade não lhe é imputável. 

15.4 — Após a receção dos documentos indicadas no número ante- 
rior, é celebrado contrato que estabelece as condições específicas do 
financiamento e do prazo de execução. No presente Aviso, as obrigações 
de reporte ocorrem também em 2019 com a apresentação do Relatório 
de Avaliação de Projeto a entregar até 15Noembro de 2019, conforme 
estabelecido no ponto 7.3, no formato definido no Anexo IV. 

15.5 — O Fundo Ambiental comunica com a antecedência mínima 
de 5 (cinco) dias, a data, a hora e o local em que ocorrerá a outorga do 
contrato. 

15.6 — O direito à atribuição do financiamento caduca se, por facto 
que lhe seja imputável, o beneficiário não comparecer no dia, hora e local 
fixados para a outorga do contrato, bem como no caso de os beneficiários 
não se terem constituído em consórcio. 

15.7 — O contrato poderá ser excecionalmente outorgado pelas par- 
tes, nos 2 (dois) dias úteis imediatamente seguintes ao dia inicialmente 
agendado para a sua outorga, desde que previa e devidamente justificado 
pelo beneficiário e aceite pelo Fundo Ambiental. 

16 — Condições de pagamento 
16.1 — O financiamento aprovado é atribuído nas seguintes con- 

dições: 
16.1.1 — Até 30 % contra apresentação e validação pelo Fundo Am- 

biental de um Relatório de Progresso, o qual deve evidenciar a execução 
material e financeira; 

16.1.2 — 70 % após a execução do projeto nas condições definidas nos 
pontos seguintes, ou 100 % nesse momento, no caso de o beneficiário 
não ter optado por pedido de pagamento intermédio. 

16.2 — O pedido de pagamento final é efetuado com a entrega do 
Relatório de Execução da medida, acompanhado das faturas e com- 
provativos de pagamento associados às respetivas ações previstas na 
candidatura, nos termos do contrato estabelecido com o beneficiário e 
verificado por entidade acreditada de acordo com o Regulamento n.º 
600/2012, listagem de despesas e respetiva declaração de Revisor 
Oficial de Contas. 

16.3 — O financiamento visa o reembolso dos custos elegíveis efe- 
tivamente incorridos e pagos, nos termos do disposto no ponto 10 do 
presente Aviso. 

16.4 — O Fundo Ambiental dispõe de um prazo de 10 (dez) dias úteis 
para validar e aprovar o Relatório Final de Execução do Projeto. 

17 — Desistências 
17.1 — A desistência de candidatura deve ser comunicada por escrito 

ao Fundo Ambiental. 
17.2 — A desistência de candidatura durante a fase de análise, ava- 

liação e seleção dá lugar à sua exclusão da lista de candidaturas ad- 
mitidas. 

17.3 — A desistência de candidatura elegível para financiamento 
após a aprovação do Relatório Final, pode dar lugar à seleção da can- 
didatura melhor posicionada relativamente às candidaturas elegíveis 
não financiadas. 

17.4 — A desistência de candidatura após a outorga do contrato de 
financiamento consubstancia uma situação de incumprimento contratual. 

18 — Incumprimento 
18.1 — O incumprimento das condições especificadas neste Aviso e 

no contrato a celebrar, bem como a não utilização do financiamento ou 
a sua utilização incorreta, dá lugar à sua devolução. 

— A não entrega, até 15 de novembro de 2019, do 
Relatório de Avaliação previsto no 7.3, apresentado no 
formato estabelecido no Ane- xo IV, com a 
demonstração de que os objetivos estipulados no 
presente 
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Aviso e os níveis de redução de emissões de GEE a que se propuseram 
na candidatura apoiada, foram atingidos em pelo menos 90 %, dá lugar 
à devolução de 5 % do valor efetivamente pago em 2018. 

17 — Esclarecimentos complementares 
Os pedidos de informação ou de esclarecimento devem ser dirigidos 

ao seguinte endereço eletrónico: geral@fundoambiental.pt. 
18 — Divulgação pública dos resultados e relatório final 
18.1 — O Fundo Ambiental assegura a comunicação, promoção e 

divulgação pública do programa “Descarbonização da Indústria — Emis- 
sões de Processo na Indústria”, bem como dos resultados obtidos ao 
longo de todo o período de execução do programa. 

18.2 — O Fundo Ambiental produz um relatório final com os re- 
sultados da implementação do programa “Descarbonização da Indús- 
tria — Emissões de Processo na Indústria”, que deve incluir os montantes 
financiados, o número de candidaturas financiadas e uma estimativa dos 
benefícios ambientais, sociais e económicos. 

18.3 — O Fundo Ambiental pode promover uma sessão pública de 
apresentação de relatório final de execução do programa “Descarbo- 
nização da Indústria — Emissões de Processo na Indústria” podendo 
distinguir as práticas mais inovadoras e/ou de maior impacto a ele 
submetidas. 

19 — Propriedade intelectual e publicitação 
19.1 — Toda a informação produzida e financiada ao abrigo do pre- 

sente Aviso constitui propriedade intelectual dos respetivos autores, 
sendo da sua exclusiva responsabilidade técnica e científica. 

19.2 — Ao aceitar o financiamento do Fundo Ambiental, o candidato 
autoriza tornar pública a informação produzida e financiada ao abrigo 
do Fundo, assim como autoriza o Ministério do Ambiente a fazer dela 
uso não comercial em iniciativas futuras. 

19.3 — O Sumário do Relatório de Execução de cada Projeto finan- 
ciado será disponibilizado no portal do Fundo Ambiental, para efeitos 
de divulgação. 

19.4 — Os beneficiários devem fazer referência ao financiamento do 
Fundo Ambiental em todas as ações de divulgação pública da iniciativa 
de acordo com as orientações a fornecer pela entidade gestora do Fundo 
Ambiental. 

19.5 — Todos os materiais de comunicação, marketing e publicidade 
eventualmente produzidos pelos beneficiários devem incluir o logótipo 
do Fundo Ambiental. 

19.6 — As candidaturas submetidas e que tenham sido consideradas 
elegíveis devem fazer referência pública ao envolvimento no presente 
Aviso. 

(1) Resolução do Conselho de Ministros n.º 56/2015, de 30 de 
julho. 

(2)Resolução do Conselho de Ministros n.º 45/2016, de 26 de 
agosto 

9 de fevereiro de 2018. — A Diretora do Fundo Ambiental, Alexandra 
Ferreira de Carvalho. 

 
ANEXO I 

 
Lista de atividades identificadas com o respetivo 

CAE para efeitos de definição 
dos beneficiários mencionados no ponto 

5.1 

 

 
Designação da atividade 

CAE-REV.3 

Classe 

Indústria do café e do chá ........................................................ 1083 
Fabricação de cerveja ............................................................... 1105 
Fabricação de refrigerantes e de outras bebidas não alcoó- 

licas, n.e. ...............................................................................1107 
Tecelagem de têxteis ................................................................ 1320 
Acabamento de têxteis ............................................................. 1330 
Fabricação de folheados e painéis à base de madeira . . . . 1621 
Fabricação de pasta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1711 
Fabricação de papel e de cartão (exceto canelado) . . . . . . 1712 
Fabricação de papel e de cartão canelados e de embalagens 

de papel e cartão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1721 
Fabricação de artigos de papel para uso doméstico e sanitário 1722 
Fabricação de outros artigos de pasta de papel, de papel e 

de cartão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1729 
Fabricação de produtos petrolíferos refinados e de aglome- 

rados de combustíveis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1920 
Fabricação de gases industriais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2011 
Fabricação de outros produtos químicos orgânicos de base 2014 
Fabricação de adubos e de compostos azotados . . . . . . . . 2015 
Fabricação de matérias plásticas sob formas primárias . . . 2016 
Fabricação de outros produtos químicos, n.e. . . . . . . . . . . 2059 
Fabricação de vidro de embalagem e cristalaria (vidro oco) 2313 
Fabricação de azulejos, ladrilhos, mosaicos e placas de ce- 

râmica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2331 
Fabricação de tijolos, telhas e de outros produtos cerâmicos 

para a construção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2332 
Fabricação de artigos cerâmicos de uso doméstico e orna- 

mental. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2341 
Fabricação de artigos cerâmicos para usos sanitários . . . . 2342 
Fabricação de cimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .       2351 
Fabricação de cal e gesso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2352 
Fabricação de produtos de gesso para a construção. . . . . . 2362 
Fabricação de outros produtos minerais não metálicos, n.e. 2399 
Siderurgia e fabricação de ferro-ligas . . . . . . . . . . . . . . . . 2410 
Fabricação de tubos, condutas, perfis ocos e respetivos aces- 

sórios, de aço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2420 
Estiragem a frio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .       2431 
Laminagem a frio de arco ou banda. . . . . . . . . . . . . . . . . . 2432 
Perfilagem a frio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .       2433 
Trefilagem a frio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .       2434 
Obtenção e primeira transformação de metais preciosos. . . 2441 
Obtenção e primeira transformação de alumínio. . . . . . . . 2442 
Obtenção e primeira transformação de chumbo, zinco e 

estanho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2443 
Obtenção e primeira transformação de cobre . . . . . . . . . . 2444 
Obtenção e primeira transformação de outros metais não 

ferrosos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2445 
Fundição de ferro fundido . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .       2451 
Fundição de aço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .       2452 
Fundição de metais leves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2453 
Fundição de outros metais não ferrosos. . . . . . . . . . . . . . . 2454 
Fabricação de estruturas de construções metálicas . . . . . . 2511 
Fabricação de portas, janelas e elementos similares em metal 2512 
Fabricação de caldeiras e radiadores para aquecimento central 2521 
Fabricação de outros reservatórios e recipientes metálicos 2529 
Fabricação de geradores de vapor (exceto caldeiras para 

aquecimento central) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2530 
Fabricação de produtos forjados, estampados e laminados; 

metalurgia dos pós . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2550 
Tratamento e revestimento de metais. . . . . . . . . . . . . . . . . 2561 
Atividades de mecânica geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .       2562 
Fabricação de cutelaria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2571 
Fabricação de fechaduras, dobradiças e de outras ferragens 2572 
Fabricação de ferramentas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2573 
Fabricação de embalagens metálicas pesadas . . . . . . . . . . 2591 
Fabricação de embalagens metálicas ligeiras . . . . . . . . . . 2592 
Fabricação de produtos de arame, correntes e molas metálicas 2593 
Fabricação de rebites, parafusos e porcas . . . . . . . . . . . . . 2594 
Fabricação de outros produtos metálicos, n.e. . . . . . . . . . . 2599 
Fabricação de motores e turbinas, exceto motores para ae- 

ronaves, automóveis e motociclos . . . . . . . . . . . . . . . . . 2811 
Fabricação de equipamento hidráulico e pneumático . . . . 2812 
Fabricação de outras bombas e compressores . . . . . . . . . . 2813 
Fabricação de outras torneiras e válvulas . . . . . . . . . . . . .       2814 

Designação da atividade 
CAE-REV.3 

Classe 

Cultura de produtos hortícolas, raízes e tubérculos . . . . . . 
Extração e preparação de minérios de ferro. . . . . . . . . . . . 
Extração e preparação de minérios de urânio e de tório . . . 
Extração e preparação de outros minérios metálicos não 

ferrosos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Extração de rochas ornamentais e de outras pedras para cons- 

trução, de calcário, de gesso, de cré e de ardósia . . . . . . 
Extração de saibro, areia e pedra britada; extração de argilas 

e caulino. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Extração de minerais para a indústria química e para a fa- 

bricação de adubos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Extração da turfa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Extração de sal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Outras indústrias extrativas, n.e. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Fabricação de sumos de frutos e de produtos hortícolas. . . 
Outra preparação e conservação de frutos e de produtos 

hortícolas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Produção de óleos e gorduras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Indústrias do leite e derivados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Fabricação de amidos, féculas e produtos afins. . . . . . . . . 
Indústria do açúcar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

0113 
0710 
0721 

0729 
 

0811 
 

0812 
 

0891 
0892 
0893 
0899 
1032 
 

1039 
1041 
1051 
1062 
1081 

http://www.fundoambiental.pt/avisos-2018/descarbonizacao-da-industria/emissoes-de-processo-na-industria.aspx


                                                                                

Relatório Final de Avaliação  
Descarbonização da Indústria - Emissões de Processo na Indústria 

19 

 

 

5811 Diário da República, 2.ª série — N.º 37 — 21 de fevereiro de 2018 
 

 
 

7.2. EnƟdades envolvidas Locais/regionais Nacionais 

   
   (…) 

  Subtotal 

  TOTAL 

  

8. Equipa Técnica 

(experiência, diversidade e capacidade operacional da equipa) 

 

8.1. Equipa técnica Nº de Homens Nº de Mulheres 

   
   (…) 

  TOTAL POR GÉNERO 

  TOTAL 

  

9. Execução técnica do projeto 

 

9.1. Ações executadas / resultados / produtos 

Ações a executar Data prevista de 

execução 

Resultados previstos 

alcançar 

Produtos (1) 

(registo fotográĮco, 

DVD, CDͲROM, 

publicações, materiais 

de suporte, didáƟcos, 

seminários entre 

outros) 

    (…) 

    

 
 

 
 

 
 

 

ANEXO II 
 

 

Estrutura do Relatório de Progresso e de Execução 

 
 

10. Durabilidade / Sustentabilidade do projeto 

(Beneİcios previstos gerar após Įnal do projeto) 

 
 

10. Desvios na execução do projeto 
Descreva os desvios na execução do projeto e jusƟĮque (por exemplo, desƟnatários, local, custos, etc.): 

 
 

11. Síntese da execução Įnanceira do projeto 
 

 
 

1. Sumário  execuƟvo 
(em português e em inglês, máximo de 1 página para cada versão) 

 

2. Tipo do projeto 
(indicar qual o Ɵpo de projeto de acordo com o ponto 3 deste Aviso) 

 

3. Categoria da empresa 
(indicar qual a categoria da empresa em termos de volume de negócios, de acordo a classiĮcação atribuída no ponto 8.2 deste 

Aviso) 
 

4. Localização 
(indicar a localização da instalação onde se propõe desenvolver o projeto) 

 

5. ObjeƟvos  alcançados 
(descrição dos objeƟvos gerais e especíĮcos do projeto) 

 

6. Metodologia: 
6.1. Descrição e explicação do conceito e da abordagem das aƟvidades executadas. 

6.2. Adequação das aƟvidades aos resultados pretendidos. 

6.3. Contributo face aos objeƟvos preconizados no PNAC 2020/2030. 
 

7. Abrangência do projeto 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

12. Execução Įnanceira do projeto (2)
 

(€) 
 

(€) 
 

(%) 

 
(t CO2eq) 

 
(€/t CO2eq) 

(€) 

(€) 

 
(%) 

 
 

(t CO2eq) 

(€/t CO2eq) 

 

 

 

Rúbrica Descrição QuanƟdade Montante € 

    
    (…) 

   Total 0 

 

7.1. Planos ou estratégias de 

miƟgação 
Medidas/opções de miƟgação em 

que o projeto contribui 
Relevância do projeto à escala 

do plano/estratégia 

   
   (…) 

  
 

9.5. Medidas de projeção e mulƟplicação 

IdenƟĮcar grupos de interesse adicionais para ampliar os beneİcios associados ao projeto 

9.4. Impacto do projeto 

9.3. Divulgação do projeto 

9.2. Avaliação das ações a executar 

9.6. Parceiros do projeto 
Descreva o apoio dos parceiros ou das enƟdades associadas (ao nível técnico, logísƟco e/ou Įnanceiro) 

O Relatório de Execução deverá descrever todas as ações desencadeadas, salientando os seguintes fatores: 

COLABORAÇÃO: dos agentes envolvidos e suas atribuições, interação e parƟlha de informação; 

SUSTENTABILIDADE: descrição do contributo face aos objeƟvos preconizados no PNAC 2020/2030; 

COMUNICAÇÃO: descrição das iniciaƟvas de comunicação e de divulgação dos resultados associados e dos principais impactos; 

MONITORIZAÇÃO: monitorização dos indicadores de desempenho e de monitorização/impacto. 

 
Designação da atividade 

 

CAE-REV.3 
Classe 

 

Fabricação de rolamentos, de engrenagens e de outros órgãos 

 
 

2815 de transmissão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Fabricação de fornos e queimadores . . . . . . . . . . . . . . . . . 2821 
Fabricação de equipamento de elevação e de movimentação 2822 
Fabricação de máquinas e equipamento de escritório, exceto  

computadores e equipamento periférico . . . . . . . . . . . . 2823 
Fabricação de máquinas-ferramentas portáteis com motor 2824 
Fabricação de equipamento não doméstico para refrigeração  

e ventilação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2825 
Fabricação de outras máquinas para uso geral, n.e. . . . . . . 2829 
Fabricação de máquinas e de tratores para a agricultura,  

pecuária e silvicultura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2830 
Fabricação de máquinas-ferramentas para metais . . . . . . . 2841 
Fabricação de outras máquinas-ferramentas . . . . . . . . . . . 2849 
Fabricação de máquinas para a metalurgia . . . . . . . . . . . . 2891 
Fabricação de máquinas para as indústrias extrativas e para  

a construção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2892 
Fabricação de máquinas para as indústrias alimentares, das  

bebidas e do tabaco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2893 
Fabricação de máquinas para as indústrias têxtil, do vestuário  

e do couro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2894 
Fabricação de máquinas para as indústrias do papel e do cartão 2895 
Fabricação de máquinas para as indústrias do plástico e da  

borracha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2896 
Fabricação de outras máquinas e equipamento para uso  

específico, n.e. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2899 
Fabricação de veículos automóveis . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2910 
Fabricação de carroçarias, reboques e semi-reboques . . . . 2920 
Fabricação de equipamento elétrico e eletrónico para veí-  

culos automóveis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2931 
Fabricação de outros componentes e acessórios para veículos  

automóveis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2932 

 

 
Nº de candidatura 

 2018 

Nome da EnƟdade 
 

Nome do projeto 
 

Duração do projeto Início: Conclusão: 

 Custo total do projeto em candidatura  
Valor do apoio Įnanceiro do Fundo Ambiental  
Percentagem do apoio Įnanceiro do Fundo 

Ambiental face ao custo total do projeto 
#DIV/0! 

Valor de redução de emissões de processo previsto 

aƟngir com o presente projeto  
Custo/beneİcio do projeto #DIV/0! 

Custo total do projeto em candidatura  
Valor do apoio Įnanceiro do Fundo Ambiental  
Percentagem do apoio Įnanceiro do Fundo 

Ambiental face ao custo total do projeto 
#DIV/0! 

Valor de redução de emissões de processo previsto 

aƟngir com o presente projeto  
Custo eĮcácia do projeto #DIV/0! 
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12. Observações 

13. Anex
os 

(Listagem
) 

 
Assinatura(s) do(s) representante(s) legal(is) da enƟdade 

 
 
 

O(s)/A(s), abaixoͲassinado(s)/a(s), declara(m), sob compromisso de honra, que os documentos e ações descritas neste relatório 

correspondem a informação verdadeira. 
 
 

 
         /          / 2018 

 

A(s) assinatura(s) deve(m) ser autenƟcada(s) com carimbo ou selo branco e todas as folhas devem ser rubricadas. 
 
 
 

Cargo:    Nome:  
   

 

 
(1) Devem ser enviados ao Fundo Ambiental como complemento deste relatório. 

 

(2) Com o presente Relatório Cnal de execução deve ser entregue o respeࢢvo relatório de contas, despesas, receitas e 

produtos resultantes do projeto Cnanciado ou Declaração, sob compromisso de honra, da boa uࢢlização do 

montante transferido 
 
 

ANEXO III 
 

Modelo de declaração de compromisso de honra 

1 — [Nome completo], [Número de documento de identificação ci- 
vil], [domicilio pessoal/profissional], [Código postal], na qualidade de 
representante legal de [Identificação do candidato] (1), declara, sob 
compromisso de honra, que a sua representada (2),[Número de docu- 
mento de identificação de pessoa coletiva], [Sede], [Código postal] ou, 
caso de candidatura com vários candidatos [Número de documento de 
identificação de pessoa coletiva], [Sede], [Código postal], tendo tomado 
inteiro e perfeito conhecimento do Programa “Emissões de Processos na 
Indústria” do Fundo Ambiental, publicado sob o Aviso n.º [xxxx/201x], 
no Diário da República, 2.ª série, n.º [xxx], de xx, de [...] de 201x: 

a) Não se encontra em estado de insolvência, em fase de liquidação, 
dissolução ou cessação de atividade, sujeita a qualquer meio preventivo 
de liquidação de patrimónios ou em qualquer situação análoga, nem tem 
o respetivo processo pendente; 

b) Não foi condenado/a, há menos de dois anos, por sentença transitada 
em julgado por despedimento ilegal de grávidas, puérperas ou lactantes (3), 
nos termos do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 133/2015, de 7 de setembro; 

c) Não foi condenado/a, por sentença transitada em julgado, por 
qualquer crime que afete a honorabilidade profissional (4), [ou os titu- 
lares dos seus órgãos sociais de administração, direção ou gerência não 
foram condenados por qualquer crime que afete a sua honorabilidade 
profissional (5)] (6); 

d) Não foi objeto de aplicação de sanção administrativa por falta grave 
em matéria profissional (7) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de 
administração, direção ou gerência não foram objeto de aplicação de 
sanção administrativa por falta grave em matéria profissional (8)] (9); 

e) Tem a sua situação regularizada relativamente a contribuições para 
a Segurança Social em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no 
qual se situe o se estabelecimento principal) (10); 

f) Tem a sua situação regularizada relativamente a impostos devidos 
em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o se 
estabelecimento principal) (11); 

g) Não foi objeto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea e) 
do n.º 1 do artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, na 
alínea b) do n.º 1 do artigo 71.º da Lei n.º 19/2012, de 8 de maio, e no 
n.º 1 do artigo 460.º do Código dos Contratos Públicos (12); 

h) Não foi objeto de aplicação de sanção acessória prevista na alínea b) 
do n.º 2 do artigo 562.º do Código do Trabalho (13); 

i) Não foi objeto de aplicação, há menos de dois anos, de sanção 
administrativa ou judicial pela utilização ao seu serviço de mão-de-obra 
legalmente sujeita ao pagamento de impostos e contribuições para a 
segurança social, não declarada nos termos das normas que imponham 
essa obrigação, em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual 
se situe o seu estabelecimento principal) (14); 

j) Não foi condenado/a, por sentença transitada em julgado, por algum 
dos seguintes crimes (15) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de 
administração, direção ou gerência não foram condenados por algum 
dos seguintes crimes (16)] (17): 

i) Participação em atividades de uma organização criminosa, tal como 
definida no n.º 1 do artigo 2.º daAção Comum n.º 98/773/JAI, do Conselho; 

ii) Corrupção, na aceção do artigo 3.º do Ato do Conselho de 26 de 
maio de 1997 e do n.º 1 do artigo 3.º da Ação Comum n.º 98/742/JAI, 
do Conselho; 

iii) Fraude, na aceção do artigo 1.º da Convenção relativa à proteção 
dos Interesses Financeiros das Comunidades Europeias; 

iv) Branqueamento de capitais, na aceção do artigo 1.º da Diretiva 
n.º 91/308/CEE, do Conselho, de 10 de Junho, relativa à prevenção da uti- 
lização do sistema financeiro para efeitos de branqueamento de capitais. 

2 — O candidato obriga-se a apresentar os documentos com- 
provativos de que não  se encontra nas situações  previstas nas 

alíneas e) e f) desta declaração, nos termos e condições estabele- 
cidos no Aviso. 

3 — O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresenta- 
ção dos documentos solicitados nos termos do número anterior, por motivo 
que lhe seja imputável, determina, a caducidade da decisão de aprovação 
do financiamento que eventualmente recaia sobre a proposta apresentada. 

4 — O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas 
declarações implica, consoante o caso, a exclusão da candidatura apre- 
sentada ou a caducidade da decisão de aprovação do financiamento que 
eventualmente sobre ela recaia, sem prejuízo da participação à entidade 

competente para os efeitos de procedimento criminal. 
5 — Declara ainda que renuncia a foro especial e se submete, em 

tudo o que respeitar à execução do referido contrato, ao disposto na 
legislação portuguesa aplicável. 

...... [data e assinatura]. 

(1) Só aplicável a concorrentes pessoas coletivas. 
(2) No caso de concorrente pessoa singular suprimir a expressão «a 

sua representada». 
(3) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação. 
(4) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação. 
(5) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação. 
(6) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa 

coletiva. 
(7) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação. 
(8) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação. 
(9) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa 

coletiva. 
(10) Declarar consoante a situação. 
(11) Declarar consoante a situação. 
(12) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade 

fixado na decisão condenatória. 
(13) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade 

fixado na decisão condenatória. 
(14) Declarar consoante a situação. 
(15) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação. 
(16) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação. 
(17) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou 

pessoa coletiva. 

ANEXO IV 
 

Estrutura do Relatório de Avaliação de Projeto 
 

 Nº de candidatura  2018 

Nome da EnƟdade  
Nome do projeto  
Duração do projeto Início: Conclusão: 

 
 

1. Tipo de projeto 
(Indicar qual o Ɵpo de projeto de acordo com o ponto 3 deste Aviso) 

 
2. Categoria da empresa 
(Indicar qual a categoria da empresa em termos de volume de negócios, de acordo a classiĮcação atribuída no ponto 8.2 deste 

Aviso) 
 

3. Localização 
(Indicar a localização da instalação onde se propõe desenvolver o projeto) 

 
4. Resultados obƟdos 
(Descrição dos resultados obƟdos tendo por base os objeƟvos especíĮcos do projeto) 

 
5. Metodologia: 
(Preencher no caso de alterações à metodologia proposta) 

 
5.1. MoƟvo da alteração. 

 
5.2. Descrição e explicação do conceito e da abordagem das aƟvidades executadas. 

 
5.3. Adequação das aƟvidades aos resultados pretendidos. 

 
5.4. Contributo face aos objeƟvos preconizados no PNAC 2020/2030. 

 
6. Execução técnica do projeto 

 

6.1. Ações executadas / re sultados / produtos   Ações executadas Data de execução Resultados alcançados Produtos (1)
 

(registo fotográĮco, 
DVD, CDͲROM, 
publicações, materiais 

de suporte, didáƟcos, 
seminários entre 

outros) 

    (…)     
 

Durabilidade / sustentabilidade do pr 
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8. Síntese da execução Įnanceira do projeto 

 

A.4. Solidez da esƟmaƟva de redução de emissões de GEE: 

 

0 Inexistente 
O parâmetro em análise não é abordado/ não pode ser avaliado por informaͲ 
ção incompleta. 

1 InsuĮciente 
Candidaturas em que seja apenas apresentado o valor de esƟmaƟva de reduͲ 
ção de emissões de GEE. 

3 SuĮciente 
Candidaturas em que seja apresentado o valor de esƟmaƟva de redução de 

emissões de GEE e a metodologia de cálculo da referida esƟmaƟva. 

 

5 
 

Muito bom 
Candidaturas em que seja apresentado o valor de esƟmaƟva de redução de 

emissões de GEE e a metodologia de cálculo da referida esƟmaƟva e como 

esta se enquadra no Regulamento 601/2012, de 21 de junho. 

 

ANEXO VI 
 

Avaliação do valor de custo/beneİcio do projeto (€/t CO2eq) 

 
 

(€) 

 
 

10. Execução Įnanceira do projeto 

 
(€) 

 

(%) Valor máximo de 85% 

 

(t CO2eq) 
 

(€/t CO2eq) 

 

11. Observações 

 
12. Anexos 

311136555 

 
 

 

 
O(s)/A(s), abaixoͲassinado(s)/a(s), declara(m), sob compromisso de honra, que os documentos e ações descritas neste relatório 

correspondem a informação verdadeira. 

 
         /          / 2019 

 

A(s) assinatura(s) deve(m) ser autenƟcada(s) com carimbo ou selo branco e todas as folhas devem ser rubricadas. 

 
 

Cargo:    

Nome:     

 

 
(1) Devem ser enviados ao Fundo Ambiental como complemento deste relatório. 

 
 

ANEXO V 

 
Referencial de análise de mérito da qualidade 

técnica da candidatura 

 
O Mérito da Qualidade técnica da candidatura é efetuado através de quatro critérios de avaliação. 

 

A pontuação dos critérios de avaliação é atribuída numa escala de 1 a 5, sendo esta avaliação obƟda pelo seu somatório. 
 

Caso a soma dessa pontuação seja igual ou superior a 12, consideraͲse a candidatura aprovada e, portanto, elegível para 

avaliação do valor de custo/beneİcio do projeto (€/t CO2eq). 

 

É avaliada a qualidade da candidatura apresentada, veriĮcando se o projeto está bem estruturado e comporta os recursos 

(İsicos, Įnanceiros e humanos) necessários para os objeƟvos que pretende aƟngir. 

A pontuação dos seguintes critérios corresponde  à soma das pontuações do parâmetro de avaliação, de acordo com as 

descrições constantes nas tabelas seguintes: 

 

A1. PerƟnência e alinhamento da candidatura com os objeƟvos do Aviso: 
 

0 Inexistente 
O  parâmetro  em  análise  não  é  abordado/  não  pode  ser  avaliado  por 
informação incompleta. 

1 InsuĮciente 
Quando os objeƟvos estão idenƟĮcados mas são incoerentes com a Ɵpologia 

escolhida. 

3 SuĮciente 
Quando os objeƟvos estão idenƟĮcados e são coerentes com a Ɵpologia 

escolhida porém sustentados por uma descrição pouco fundamentada. 

 

 
5 

 

 
Muito bom 

Quando os objeƟvos estão idenƟĮcados e são coerentes com a Ɵpologia 

escolhida, sustentados por uma descrição bem fundamentada, com 

referências ao PNAC 2020/2030 e, caso aplicável, aos BREF que incluem as 

MTDs propostas e apresentação de documentos que atestam o 

enquadramento do projeto. 

 
 

 
A2. Solidez do conceito: 

 

 
 

 
A3. Adequação do cronograma e dos meios İsicos e Įnanceiros envolvidos no projeto: 

AGRICULTURA, FLORESTAS 
E DESENVOLVIMENTO RURAL 

 

Direção-Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural 

Anúncio n.º 27/2018 

Pedro Miguel Costa da Silva Teixeira, Diretor-Geral de Agricultura 
e Desenvolvimento Rural vem, nos termos do disposto no n.º 2 do arti- 
gos 35.º e 36.º, do Decreto-Lei n.º 269/82, de 10/7, na redação que lhe 
foi dada pelo Decreto-Lei n.º 86/2002, de 6/4, notificar pela presente 
forma, os proprietários, os interessados e possuidores legítimos de 
terrenos necessários aos trabalhos de execução das obras que integram 
a empreitada: Concurso Público n.º 146/DGADR/2017 — Empreitada 
de Modernização da Rede de Rega do A. H. da Cela, da obrigação de 
consentirem a ocupação dos ditos terrenos e a passagem através deles 
enquanto decorreram os referidos trabalhos. 

A obrigação acima descrita efetiva-se no prazo de 15 dias após a afixa- 
ção do presente Edital, convidando-se os interessados a pronunciarem-se 
sobre o mesmo, dentro daquele prazo. 

Os proprietários e possuidores de terrenos afetados pela obra têm 
direito a serem indemnizados pelos prejuízos efetivamente causados 
pelos trabalhos, em conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 37.º 
do Decreto-Lei n.º 269/82, de 10/7 na redação que lhe foi dada pelo 
Decreto-Lei n.º 86/2002, de 6/4. 

Estão disponíveis para consulta, as plantas com o traçado da rede 
de rega a instalar, na Associação de Beneficiários da Cela — Estação 
de Bombagem, 2450-073 Nazaré e no sítio de Internet da DGADR 
(www.dgadr.pt). 

Informa-se que a obra acima identificada foi adjudicada à empresa 
Construções Pragosa, S. A., de acordo com o despacho do Senhor Minis- 
tro da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural, de 07/12/2017. 
O contrato foi celebrado em 24/01/2018, prevendo-se que os trabalhos 
decorram num prazo de 450 dias. 

2 de fevereiro de 2018. — O Diretor-Geral, Pedro Teixeira. 
311122785 

 
Despacho n.º 1884/2018 

O Decreto-Lei n.º 276/2009, de 2 de outubro, prevê que o procedimento 
de apreciação e aprovação do Plano de Gestão de Lamas está sujeito 
ao pagamento de uma taxa de apreciação cujo valor é automaticamente 
atualizado por aplicação do índice de preços no consumidor fixado anual- 
mente pelo Instituto Nacional de Estatística, I. P., devendo a DGADR 
proceder à divulgação regular dos valores em vigor para cada ano. 

Assim,  ao  abrigo  do  disposto  no  artigo 23.º  do  Decreto-Lei 
n.º 276/2009, de 2 de outubro, determino que no ano de 2018 o proce- 
dimento de apreciação e aprovação do Plano de Gestão de Lamas está 
sujeito ao pagamento de uma taxa de apreciação no valor de € 3 316 

(três mil trezentos e dezasseis euros). 

29 de janeiro de 2018. — A Subdiretora-Geral, Filipa Horta Osório. 

311118905 

Assinatura(s) do(s) representante(s) legal(is) da enƟdade 

 Desvio 

Custo total inicial do projeto em candidatura (€)   
Custo total Įnal do projeto em candidatura (€)  
Valor do apoio Įnanceiro do Fundo Ambiental (€)   
Percentagem do apoio Įnanceiro do Fundo 

Ambiental face ao custo total inicial do projeto (%)   
Percentagem do apoio Įnanceiro do Fundo 

Ambiental face ao custo total Įnal do projeto (%)  
Valor de redução de emissões de processo previsto 

aƟngir com o presente projeto (t CO2eq)   
Valor de redução de emissões de processo aƟngido 

com o presente projeto (t CO2eq)  
Custo eĮcácia inicial do projeto (€/t CO2eq)   
Custo eĮcácia Įnal do projeto (€/t CO2eq)  

 
Custo total do projeto em candidatura  
Valor do apoio Įnanceiro do Fundo Ambiental  
Percentagem do apoio Įnanceiro do Fundo Ambiental 
face ao custo total do projeto  
Valor de redução de emissões de processo previsto aƟnͲ 
gir com o presente projeto  

 

Custo/beneİcio do projeto  
 

Rúbrica Descrição QuanƟdade Montante (€) 

    (…)    Total 0 

 

http://www.fundoambiental.pt/avisos-2018/descarbonizacao-da-industria/emissoes-de-processo-na-industria.aspx
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ANEXO II 

Referencial de Análise de Mérito 

Candidaturas 

Nº 
Data 

submissão 
Hora  Designação da Entidade NIF / NIPC Categoria Tipologia 

Custo do projeto 
(€) 

Total a 
Financiar (€) 

Redução de 
emissões 

    (t CO2eq) 

Custo/benefício 
(€ / t CO2eq) 

Análise Mérito 

A1 A2 A3 A4 P 

6 09/04/2018 16:18 
CINCA-Companhia 

Industrial de Cerâmica, SA 
500064040 

Grandes 
empresas 

3.1 216 920,00 € 184 382,00 € 26344 8,23  5 3 3 5 16 

3 09/04/2018 12:53 

SOPAC - Sociedade 
Produtora de Adubos 

Compostos S.A. 

504081985 
Micro e 

PME 
3.2 339 451,00 € 200 000,00 € 1070 317,24  5 3 3 5 16 

7 09/04/2018 16:51 
Texsa Portugal Materiais 

de Construção S.A. 
503041050 

Micro e 
PME 

3.1 333 165,00 € 200 000,00 € 780 427,13  5 3 3 5 16 

2 09/04/2018 11:29 Arneg Portuguesa 500670900 
Micro e 

PME 
3.1 150 000,00 € 127 500,00 € 221 678,73  5 5 5 5 20 

5 09/04/2018 13:02 CUSNAG 507742567 
Micro e 

PME 
3.1 42 605,00 € 36 214,25 € 18 2 366,94  5 3 3 3 14 

 

Legenda: 

A1 - Pertinência e alinhamento da candidatura com os objetivos do Aviso    A2 - Solidez do conceito 
 
A3 - Adequação do cronograma e dos meios físicos e financeiros envolvidos no projeto  A4 - Solidez da estimativa de redução de emissões de GEE 
 
P-Pontuação
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ANEXO III 

 

Pronúncias ao Relatório Preliminar 
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Candidatura n.º2 - Arneg Portuguesa 

“bom dia 

não temos nada a opor. 

cumprimentos 

Vera Duarte” 

 
Candidatura n.º 5 – CUSNAG 
 
“Exmos Senhores, 
 
A CUSNAG - Serralharia, Lda. não tem nenhum comentário a fazer relativamente à decisão constante do 
relatório preliminar. 
 
A CUSNAG - Serralharia, Lda. pretende apenas atualizar os seguintes contactos, em todos os futuros 
contactos da parte do Fundo Ambiental: 
 
- Contacto do interlocutor técnico (nome: Rosália Tavares, endereço eletrónico: geral@cusnag.pt, 
telefone de contacto: 229 725 266) 
- Contacto institucional (nome: Paulo Silva, endereço eletrónico: pfsilva@cusnag.pt, telefone de 
contacto: 910 100 483) 
 
Com os melhores cumprimentos, 
 
CUSNAG - Serralharia, Lda.” 
 
Candidatura n.º 6 - CINCA-Companhia Industrial de Cerâmica, SA 
 
“A CINCA – Companhia Industrial de Cerâmica, SA, manifesta o seu acordo com a análise realizada ao 
relatório de Avaliação Preliminar – Emissões de Processo na Industria, nos termos do disposto no artigo 
122.º do código do procedimento administrativo de audiência de interessados, resultante da 
candidatura ao Aviso nº.2437/2018, salvaguarda apenas na tabela nº.3 da página nº.9 do referido 
Relatório o valor indicado de redução de emissões (tCO2 eq) de 26.344, corresponde, conforme 
indicado na memória descritiva do projeto, á redução correspondente a 30 anos, tempo estimado de 
vida útil dos queimadores, o que equivale a uma redução anual estimada de 878,12 tonCO2, valor que 
pretendemos alcançar no Relatório de Avaliação a apresentar em Novembro/2019, conforme o 
cronograma também apresentado em sede de candidatura.  
 
Sem mais acrescentar, despedimo-nos, estando totalmente disponíveis para qualquer assunto ou 
esclarecimento que entendam necessário. 
 
Fiães, 04 de Julho de 2018” 
 
Candidatura n.º 7 - Texsa Portugal Materiais de Construção S.A. 
 
“Vimos por este meio confirmar a nossa concordância com os termos do relatório preliminar, sendo 
nossa intenção avançar com o processo de contratualização.” 

http://www.fundoambiental.pt/avisos-2018/descarbonizacao-da-industria/emissoes-de-processo-na-industria.aspx
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